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EDICTO No . 044 
E L SECRETARIO GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS PARTES: 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A E L . 2 1 D E A G O S T O D E 2 0 1 5 

E N E L E X P E D I E N T E : 

C L A S E : 

M A G I S T R A D O P O N E N T E : 

D E M A N D A N T E : 

D E M A N D A D O : 

N A T U R A L E Z A : 

6 6 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 3 - 2 0 1 0 - 0 0 1 4 4 - 0 1 

ACCIÓN D E N U L I D A D 

F E R N A N D O A L B E R T O ÁLVAREZ BELTRÁN 

M U N I C I P I O D E D O S Q U E B R A D A S 

CURADURÍA U R B A N A D O S ( 2 ) D E D O S Q U E B R A D A S 

A U T O R I D A D M U N I C I P A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A SECRETARÍA, P O R 
E L TÉRMINO D E T R E S ( 3 ) DÍAS, H O Y VEINTISIETE DE AGOSTO DE DOS MIL QUINCE, 
S I E N D O L A S O C H O ( 8 : 0 0 ) D E L A MAÑANA (Artículo 3 2 3 d e l C.P/C.). 

E l S e c r e t a r i o , 

CÓftSÍANCIATJE D E S F I J A C I O N : 
E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 6 : 0 0 p . m . 

FRANCISCO JAVIER GUERRA JARAMILLO 
S e c r e t a r i o G e n e r a l 
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EDICTO No . 043 
E L SECRETARIO GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS PARTES: 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A EL: 2 1 D E A G O S T O D E 2 0 1 5 

E N E L E X P E D I E N T E : 

C L A S E : 

M A G I S T R A D O P O N E N T E : 

6 6 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 3 - 2 0 0 9 - 0 0 0 2 1 - 0 1 

REPARACIÓN D I R E C T A 

F E R N A N D O A L B E R T O ÁLVAREZ BELTRÁN 

D E M A N D A N T E S : N A Z A R T E H D E JESÚS C A L V O D E A L Z A T E e n n o m b r e p r o p i o 
y e n representación d e J H O N E D I L S O N , MARÍA S O R A Y A , Y O H A N S E B A S T I A N , H E R M A N 
D A N I L O BERMÚDEZ C A L V O Y L O R N A ESTEFANÍA T O R R E S C A L V O ; A B D I E L A B D E N A G O , 
JORDÁN A R L E X , Y N O R M A C O N S T A N Z A A L Z A T E C A L V O ; D I E G O A L E X A N D E R BERMÚDEZ 
C A L V O ; J U A N D I E G O RAMÍREZ T A B O R D A ; L U I S E D U A R D O M E D I N A V I L L A D A Y W I L S O N D E 
JESÚS BERMÚDEZ MÁPURA 

L A NACIÓN - M I N I S T E R I O D E D E F E N S A N A C I O N A L -
EJÉRCITO N A C I O N A L 

D E M A N D A D O : 

N A T U R A L E Z A : A U T O R I D A D N A C I O N A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A SECRETARÍA, P O R 
E L TÉRMINO D E T R E S ( 3 ) DÍAS, H O Y VEINTISIETE DE AGOSTO DE DOS MIL QUINCE, 
S I E N D O L A S O C H O ( 8 : 0 0 ) D E L A MAÑANA (Artículo 3 2 3 d e l C . P . C . ) . 

E l S e c r e t a r i o , 

ERRA JARAMILLO FRANC 

C O N S T A N C I A D E D E S F U A C I O N : 
E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 6 : 0 0 p . m . 

FRANCISCO JAVIER GUERRA JARAMILLO 
S e c r e t a r i o G e n e r a l 
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EDICTO No- 042 
E L SECRETARIO GENERAL DEL TRIBUNAL DE LO CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO DE RISARALDA 

NOTIFICA A LAS PARTES: 

S E N T E N C I A P R O F E R I D A EL: 2 1 D E A G O S T O D E 2 0 1 5 

E N E L E X P E D I E N T E : 

C L A S E : 

C O N J U E Z P O N E N T E : 

D E M A N D A N T E : 

D E M A N D A D O S : 

6 6 0 0 1 - 3 3 - 3 1 - 0 0 3 - 2 0 0 8 - 0 0 4 5 7 - 0 1 ( D - 0 4 9 1 - 2 0 1 0 ) 

ACCIÓN P O P U L A R 

J O H N J A I R O C O L O R A D O V I L L A 

PROCURADURÍA J U D I C I A L I I A S U N T O S 
A D M I N I S T R A T I V O S N o . 3 7 

M U N I C I P I O D E P E R E I R A , M U L T I S E R V I C I O S 
S . A . , Y C O N S O R C I O C I S E ( C N I D S . A . Y S E R V I N F O R M A C I O N S . A . ) 

N A T U R A L E Z A : A U T O R I D A D M U N I C I P A L 

E L P R E S E N T E E D I C T O , S E F I J A E N L U G A R PÚBLICO V I S I B L E D E L A 
SECRETARÍA, P O R E L TÉRMINO D E T R E S ( 3 ) DÍAS, H O Y VEINTISIETE DE 
AGOSTO DE DOS MIL QUINCE, S I E N D O L A S O C H O ( 8 : 0 0 ) D E L A MAÑANA 
(Artículo 3 2 3 d e l C . P . C . ) . 

E l S e c r e t a r i o , 

FRANCISCO JAVIER G( 
38 

MILLO 

CON$TANÓIA bE'DÉSPlJACIÓN: 
E l p r o c e s o permaneció f i j a d o e n E D I C T O p o r e l término l e g a l y s e d e s f i j a h o y 

, a l a s 6 : 0 0 p . m . 

FRANCISCO JAVIER GUERRA JARAMILLO 
S e c r e t a r i o G e n e r a l 


